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Vistas, etc. 

/ 1. Tráta-se de' Dissídio Coletiyo de natureza jurídica ajuizado 


1'''. ,pe!o Sindicato 'dos Servidores, e Empregados dos Cohsélhos e 

, ~ 

Ord'ens de Fiscalização' do Exercício Profissional - SINSERCON/RS 

em face de Conselho Regional de 'Engenharia,Arquitetura e 

Agronomia do Rio Grande do Sul -CREAlRS, com pedido de 
'" - '<'' 

antecipaçé3.o 'de tutela para determinação de suspensão das dispensas ' 

coletivas prati«adas pelo susc,~tado até que encerrada a negdciação 

.coletiva. 

2. Narra o suscitante, em síntese, que' o suscitado-dispensou 
( "', 

iliíotivadamenté 10 empregados nos dias?O, 25 e 26/10/2011 ,sob Q 
: r' 

pret~xtQ de necessidade de adequq.ção da folha ~de pagqrnento, adotando 
" 

como critério oalcáncedo. maior impactp, mediante o atingimento' do 

. menor número de empregados. Destaca que outros JOe,mpregadbs, se 

encontram na' iminência de terem 'seus contratos rescindidos. Sublinha, 

ainda; que existe, um processo de mediaç$o em cur~o, mas que ainda não 

houve a composição acerca daconstruçãb de um critério comum para- a , 
-) . '. '. , ' 

r,ealizaçâô da dispeílsâ ,coletiva: Argumenta . que, dentre ',' ~s, já 

dispensados, se encontram trabalhadores de .§tlto nível salarial (acima de 

R$ ,7.000,00) e-longo lapso contratual, de \for.ma· que -as verbas 
,/ 

, , 
'\ 

'rescisórias~lcançarão um montante elevado, o que torna contraditório o 
,, 

/ criterioadotado,.' vez que este sé" mostra mais oneroso- do que à , I " -' - '~\, -' , 

manutenç~O_ d?S contratos em vigorpo'r pelo 'm~nos,12 meses. 

3. inicialmente, há que se destacar que o MPT, em consenso 

com o ora suscitante e com o ora suscitado, requereu a instauração' de ~ 
proqesso ,de mediaçãe;>' junto a este Regional (PET 0007020­

26.2011.5.04.0000), de forma que já foram realizadas duas reuniões,nbs 
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'.dia~ q4/10/2011 e 27/10/2011 (atas às fls. 
, 

57/60,e 62/64), sob a 

Presidência ,'deste juízo, sêm.que ai'nda se tenha obtido êxito nas' 

" te~tatiVras- cdnciliatórias, havendo nova' reuniãõ designada parâódia 

10/11/2011. Refira-se,' ainda,' que, ao longo dO\,procedimento. de 
, , 

'mediação, r&staram incontroversas as,despedidas noticiadas, e oCREA 

,i, ~" 	informou que necéssitava realizardísp~nsas, a fim de se adequarà,Le-i 

de 'Aesponsabilidad(e Fiscal. Além disso, as partes r.elataram a ocorrência 

do. destnernbram~ntó do Conselho, mediante-a criação do.CAlt (Conselho 

de' Arquitetos eUr9anistas) peJa ,Lei 12.37871 O, a qu?1 prevê, em seu 

artigo 57;8.- obrigatoriedade deo CREA depositar mensalmente em conta 
/. 	 -' 'I 

esp,ecítrcà,90%' dó' valor das, 'anuidades, " dasanotaçõesde<' 

resporl,sabilidade técnicas é de multas recebidas das pessoas físicas e 
. \., "', ~ '. - - , > - - .... - - ;.. - ­

jurídicas de arquitetos e, urbanistas, arquitetos eengenheirôs'arquitetos, 
:,,- - -- / -. / -. . / 	 . 

atéqlJe ocorra a instalação doCAU/BR. ' 

'~ 

/ 4. Nesse'con'texto, evidencia-se que as despedioas ~m questão 

,possuem o mesmo fundamento, de forma-que, independentemente do 
> -, I' 	 . ­

, ",critériÔ(quantitativo, o q,to. perpetrado pelo GREA ultrapassou os lirTlites do 

, ~(;), direito inc~mJrduaJdos empregados, atingindo o âmbito da co.letividade" que 

(mantém\entre si e' com a ,parté contrária uma relação jurídica de base, 
, , ,COrT1Um,. 

, L, 	 _ 

5. A par çla interpretação da cláusula 24, da norma coletiva ,'" 

,invocada pelo suscitante, não s~ pode olvidar que; embora O' empregador,' 
. -,- , 'I ,-	 " 

dérewa,' ,detenha os poderes de dirigir" regulame[ltar" fiscalizar e: 

, :disciplinar a', pr.estaçãode serviços, com liberdade de .contratar e' 

dispensarémpregados, 'ou seja, ,rescif:ldir unilateralrnenté contratos d,e 

t~abalho no' piEmo individual, ,tal poder diretivo, não é absoluto, 

esp'ecialmente' quand'o alçadoà~esfera coletiva. 'Encontra, pois, limites'· 
, 	 ..... " \. ' , 

,em diversas regras é prinCípios constitucIonais, entre os quais o respeito 

adigrlidade da pessoa humana (art. 1°, 111, CF)"o vatot social do trabalho 

eda .Iivreiniciátiva (arts. 1°, IV, 6° ef70, VIII, CF), a subordinação da 
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propriedade a·sua 'função socioamóiental'(arts. 5°, XXIII ,e 17Q, 111, CF) é a' 

it:lteN~n'ção dos Sindicatos. nos conflitos cOléti~os tra.balhistas i8rt> 8°>, 111 Er 
/ - . " I " ,'. / ./" 

VI, CF) ..Também não se pede deixar dê reconhecer a força de vários 

'J' 	
diplomas internacionais ratificados pelo Brasil e que, nãQ permitem_a 

imposição;unilateralde di~pensas trabalhistas coletivas, (Convenções OIT 
o " 

n.11, 87,98.. 135,141 e 1é1). 
-'\\ 

Não por 'outros' fundamentos'i oCo Trib~nal SuperiOr do 

, trab,alho r~conheceú a invalidade da dispensa Goieti~a quando. não 
/ 


,"._ 	 " \.. ,( _. ,- r ,; 


negocié\da com o respectivo sindicato de trabalhapores,espontaneamente 
" ---' ~_ ~ 1 /. - ":::. ' , • ' ~, -' 	 , " 

ou' no, plano do processo judiciar coletivo. No, acórdão do processo nO' 

/309/2009-000-15~OOA - ~TST ,RODC, r~latado pelo Exmo. Ministro 

Mauricio Godiriho Delgado, foi fixada a premi~sà, para cásosfuturos, de 

que anegociaçã6 coI e-tivaé imprescindível para a' díspens'a em massa de 
_ - ~ '. '. 	 ," , • _ t' ' '_ 

trabalhadores: 

_J No'';;'esmo sentido, d acó~dão proferido nos'autos d~ processQ 

ri°20281200~Ô0002001 ,dO' TRT~a 2a Reglão, cuja rela.toria é da 
- ' 

,Desembargad'oralvani Contini Brama.nte, que entendeu pela necessidade 

de Justifica.Çã~ dactespedida. cOletiva, deyendo ,'esta ser' apoiada", em 

mothiôs comprovados, de natUreza técnica ,e econômica,além - de 

, co~oebid8 bilater?lmente,precedlda de '~egoCiação cç,letrva com o ' 

Sindicato e'~ediante adoção de critérios objetivos: 

\'6. ,Nessa senda, se verificada â" n'écessidade de despedida 
, , 	 '\, " '-~- ' 

" coletiva;" imprescihdíve'I, é a negóciaçâo, inter-:sindicaf ,dos critérios' para 

~ua efetivação~ Na hipótese dos autos,~noentà.n~o, conforme)á referido; 

há um proc~s~oden'egociação em cursOi mas' não encerrado, de. forma 

qu~ as despedlc:tas forafl) )efetivada.s por crlté~iÓ ~nilateral do'suscitado. 

Com efeito, entende-se pela obrigatoriedad~ de construção de um ,critéri0' 

comum, que leve em conta taflto os anseios da erTlpresa qlJ~nto dos 

e'mpregados, . seja pela Gompósiçâoespontânea das partes, seja pelo 

julgamento final dQpresent~ dissídio~ objetivo que someQte poderá ser 
) , 	 \ ­

, aUngido Sê,suspensas~as despedidas ef.etlvadas: 
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. 7. Estão present~s,por conseguinte, os requisitos pará a. 
antecipação ' dâ~' tútel~: '.Há prova· inequívoca <:ia despedld~ 'coletiva, 

!, 	 :, _.J . ~ • . "\' • ; \ ' • 

-: 	rest~m90 ~erosstmilraRtes os ,fatos nar~ado§nainicíal. ;'Também, verifica-' 
se' a' posS'ibilidade,de dano de difícit reparação, haja vista que.a não, 

;" .;). 	 -", " _".' "._" _ J' ~--r-

suspensao das despedidas pOde, vir a t9rnar inócua futur:?' decisão 
" "I (""__ -I- \. .' 	 - I" "\ • _ 

. 'defjnlti~.a:, deixando ,ao d,esamparo os trabalhadorés.' por fim, a 

. 'manutenção provisória dos vínculoselllPliegatícios não enseja' a 

iheversibilipade do' provimento' . antecipado, ' prinCipalmente ~ se 

, cOnsideradas ,as caracterí~ticas d() sinalagma ,laboral e aindà vai ao 
j' "~:- encpotrodapossíbLlidadede, ,futuramente firmar-sE{convênio.com oCAU 

, quandqd;é suáef~tiva instalação, bonsbante o disposto rio 'artigo' 59 da ) 

L~d2.378j2010, soJuçãomenos gravosa. ,.' .:" ",,' 
. '-\ 

" ,8. Por todo o exposto, conce,de.;se em parte' a ant~cipação de 
""< ""1' , ' J "'.' 	 "." -'­

~I 	 tutela requerida para dieterminar \a suspensão das rescisões ..contratuais ' 

efetivadas nos diél-s 20, 25 e 26/10/20.11, assim como as' que Vierem a . 
'ocdr~~r sob igllalform~iou justificativa, asseguràdosos postbs;Jde trabalho' 

, . -. - \ \' ./", y,' ' 

:90S ªlllpregados,respeCtivos"até que seja ultimado o proces~O; negoçiál, 
-no'querespeità aos critérios objetiv_os para aefet,ivação das Qespedidas l 
-oujúlgád~'o presente'diSsíQi~: ~.' '. ' , 

,li 

'9. ,Designa-$e ~audiência para o dia .1 0/11/201 i: às 14h,~ em 
- .' -	 " - ­

conjuntp com a reuniaojádêsignada nos autos . da/PET 0007020­

26.2011.5.04.b6oQ,oportu~idade na qual o sus~itadó 'poderá responder
~ .. 	 " ,\.. /" ­

aps termos da presente representação,' assím como, querendo, oferecer 
Rropostàde cbn6í1iação:~ . 

,:'1 O.Retifiqu~-sea autuação no ql;le con'cer'ne a denomina9ão, , 

d'Q suscitante 'para que onde consta 
'. 1

"Profis-Sional", passe a constar' 
" , ,-' :' 

"Profissional"'. 
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11. Notifiquem-se as partes'e o MinistéripPúblico do Trabalho, 
I t' ',', . / 

'em caráter ~e urgência.) .', 

\ ) 

Em 04de novembro de 2011. " 

( 

MARIÀ HELEN~MALLMANN 

Vice-P;esidehte dÓTRT da 4a Região, 

rio exercício dá Presidência da soe 
\, 

/mff 
"/ 
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